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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 836, DE 30 DE MAIO DE 2018 

 

Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004, e da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005, referentes à 
tributação especial da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação relativa à 
nafta e a outros produtos destinados a 
centrais petroquímicas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Ficam revogados: 

I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e  

II - o art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao da sua publicação. 

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-ALT LEI 10.865 E 11.196 REVOG TRIB PIS-PASEP COFINS -IMPORTAÇÃO (L10)
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EM nº 00066/2018 MF 
  

Brasília, 30 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que altera a 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para revogar a 
tributação especial da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação relativa à nafta e a outros produtos destinados a 
centrais petroquímicas. 

2.                A proposta revoga o chamado Regime Especial da Indústria Química – REIQ, que 
estabelece alíquotas reduzidas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação nas operações com nafta e outros produtos 
destinados a centrais petroquímicas. Como o percentual de creditamento das centrais petroquímicas 
na aquisição desses produtos permanece em 9,25%, extinguindo-se o benefício que implicava 
renúncia de receitas para União. 

3.                A medida é relevante e urgente, pois tal benefício implica significativa renúncia de 
receitas para a União. Em face do ambiente fiscal adverso, não é mais possível conviver com perdas 
de arrecadação desta magnitude. Portanto, impõe-se a imediata revogação do REIQ para 
recomposição de recursos destinados à seguridade social. 

4.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que não há renúncia de receitas decorrente do 
disposto nesta Medida Provisória, mas se prevê aumento de arrecadação no montante de R$ 172,59 
milhões para o ano de 2018, R$ 737,39 milhões para 2019 e R$ 843,21 milhões para 2020. 

5.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da Medida 
Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia

Página 3 de 5 Parte integrante do Avulso da MPV nº 836 de 2018.



Mensagem no  300 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória no 836, de  30  de  maio  de 2018, 
que “Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e da Lei nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, referentes à tributação especial da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação relativa à nafta e a 
outros produtos destinados a centrais petroquímicas”. 
 
 

Brasília,  30  de  maio  de 2018.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

artigo 62 
Lei nº 10.865, de 30 de Abril de 2004 - LEI-10865-2004-04-30 - 10865/04 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2004;10865

parágrafo 15 do artigo 8º
parágrafo 16 do artigo 8º
parágrafo 23 do artigo 8º

Lei nº 11.196, de 21 de Novembro de 2005 - Lei do Bem  - 11196/05 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2005;11196

artigo 57-A 
urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2018;836 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2018;836
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